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	Horas 
9 weecno•eteme 

Sem mais, co 	a as.„ estima e elevado apreço, 

Cordialment 

subscrevemo-nos, 

Bento Gonçalves, 16 dp abril de 2018. 

Vereador GUSTAVO 
Presidente da COMIS 

REDAÇÃO FINAL 

E SPEROTTO (DEM) 
DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

Departam
ento Legislativo

 - 18  abr 2018  09:39  

Exmo. Sr. 
Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

amara Municwal de 
Bento Gonçalves 
REC,EBIDO EIS: 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 12 de 
abril de 2018, em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno 
desta Colenda Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação 
Final do Projeto de Lei n.° 242, de 21 de novembro de 2017, que "ALTERA 
CAPUT DO ART. 5° DA LEI MUNICIPAL N° 5.952, DE 19 DE JUNHO DE 2015 QUE 
"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA E DOAÇÃO DE CÃES E GATOS NO 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Ad 	. Jaime Zandonai 
OAB/ S nº 38.659 
Proc rador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador MOI 	SCI SSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara unicipal de Bento Gonçalves 



LEI MUNICIPAL N° 	, DE 	DE 	 DE 2018. 

ALTERA CAPUT DO ART. 5° DA LEI 
MUNICIPAL N° 5.952, DE 19 DE 
JUNHO DE 2015 QUE "DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO, VENDA E 
DOAÇÃO DE CÃES E GATOS NO 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Art. 1° Fica alterado o caput do art. 5° da Lei Municipal n° 
5952/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° É permitida a realização de eventos de doação de 
cães e gatos em estabelecimentos devidamente legalizados, 
sendo vedada a doação de animais domésticos e silvestres, 
por meio de sorteio, rifas, bingos, ou na forma de brindes ou 
similares em estabelecimentos que tenham finalidade de 
arrecadação, ainda que organizados com objetivos 
institucionais, 	culturais, 	beneficentes, 	artísticos 	ou 
promocionais no âmbito do Município de Bento Gonçalves." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos 	 dias do mês de 	 de dois 
mil e dezoito. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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